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A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO DECRETA: 

Art. li - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori­

zado a realizar doação de terreno para o Poder Legislativo' 

Municipal e de Sexta básica de material de Construção _,Para' 

Obra da Câmara Municipal. de Lagoa da Confusão-To. 

Art. 21 - Esta Lei Entra em vigor na data de sua publicação 

, 
Art. 3ª - Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA: 

Nós somos sabedores que a câmara não se dispõe de um Prédio 

adequadamente para ~ealizações dos seus fins,portanto Sugi­

ro que seja construido um prédio para a instalação da mesma' 

prufonizado. ( roke-nAP l , 

Sala das Sessões em 11 de Março de 1.997. 

Gesion 

-Ver. Presidente.-


